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Normas para aprovei tam<>nt3 das ati vi dados 
desenvolvidas pelos alunos no Campus Ava£ 
çado de ?ariarba.

Art. 19- 0 Grupo de Trabalho Universítãrio -GTU - 
criado pela Resolução n‘? 15/73 do Conselho Univ?rsitãrio, 
fornecera aos respectivos Centros relação nominal dos a - 
1unos selecionados para atuarem no Campus Avançado de 
ParnaTba» indicando a data de sua partida com antecedeu - 
cia mínima de 15(quinze) dias.

Paragrafo unice Se o perícdo de ausência do aluno- 
coincidir com trabalho escolar obrigatõrio programado» 
professor da disciplina indicara um roteiro de tarefas 
que deverão ser executadas pelo aluno» independentemente- 
das atividades do programa do Campus Avançado, em substi
tuição ao referido trabalho.

Art. 29- Após a volta do aluno o GTU comunicara ao 
Centro a que eleesteja vinculado, o período exato de per
manência no Campus Avançado.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FE 
DERAL DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE - 
GAIS E ESTATUTÁRIAS» E

CONSIDERANDO o Convénio firmado pela Universidade- 
Fedaral do Espírito Santo com a Prefeitura Municipal 
Parnafba, Fundação Projeto Piauí s Projeto Rondon. em 
de outubro de 1973;

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso XI da 
Q u i n t a d o re f e ri d o C o n v ên 1 o; e

CONSIDERA?'DP o disposto na alínea £ , do Artigo 49 
da Resolução n? 15/73, do Conselho Universitãrio da UFES,
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de

Art.

, testes

Art. 39- 0 aluno elaborara um Relatorio das ativi? 
dades por ele desenvolvidas no Campus Avançado» o qual de 
vera ser confirmado pelo docente ou responsável do setor 
do Campus em que o aluno executou suas tarefas.

Paragrafo unico- A confirmação poderá ser feita em 
despacho no proprio Relc-iorío.

Art< 49- 0 período em que o aluno participar das 
atividades do Campus Avançado sera considerado valido pa
ra efeito de frequência em todas as disciplinas em que es 
tiver matriculado, desde que atestado pelo Coordenador do 
GTU.

Art. 59- Ko julgamento e avaliação do Relatorio se 
rão consideradas as tarefas cumpri das pelo aluno, a quali
dade e natureza dessas tarefas e a capacidade do aluno em 
executa-las,

Art. 69- Julgado o Relatorio g CTC o enviara 
Centro a que o aluno esteja vinculado.

.Paragrafo unico- 0 Centro depois de ann-ciar o Re
latório u devolver?: ao 6TU.

Art. 79- 0 Relatório devera ser considerado traba
lho escolar, a critério do Departamento.

Paragrafo unico- Se o Relatorio for considerado in 
suficiente, o aluno será submetido as provas, testes ou 
trabalhos q& deveria fazer na sua ausência.

Art. 89- As atividades desenvolvidas no Campus A - 
vançado não dispensam o aluno de fazer ? prova final 
cada disciplina, prevista nas normas da Sub-Peiteria para 
As.suntos Académicos e no Regimento Geral ca UFES.

Parágrafo unico- G aluno que se encontrar no Cam - 
pus Avançado na epcca das provas finais de cada período , 
as fará logo apos a sua volta, eia data a ser ©arcada pe - 
los Departamentos.

gç- 0 aluno que for punido dísciplinarocnte - 
quando de suas atividades no Campus Avançado perderá to - 
dos os benefícios assegurados nesta Resolução.
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Art. 10- Revoganrse as disposições em contrario.

20 de dezerabro de 1973I

(7,

nAxíjió Vncyr^LiiO

V^' /
PRESIDENTE /

Sala das Sessões,


